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SUMÁRIO: Indeferimento à questão de ordem levantada pelo Deputado Jutahy Junior, na reunião
ordinária realizada em 30 de março de 2004, acerca de irregularidade na designação do Deputado
Paes Landim como Relator da PEC nº 101-A/03. Aprovação dos Requerimentos nºs 1, 2 e 3, de
2004, do Sr. Deputado Paes Landim, de convocação, para exposição e debates em audiência pública
na Comissão, dos professores e cientistas políticos Wanderley Guilherme dos Santos, Vicente
Barreto e Luís Roberto Barroso.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Declaro aberta a 3ª

reunião da Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à

Constituição nº 101-A, de 2003.

Discussão e votação da ata.

Encontram-se sobre as bancadas cópias da ata da 2ª reunião, realizada em

30 de março de 2004. Tendo em vista a distribuição antecipada da ata, indago aos

Srs. Parlamentares se há necessidade de sua leitura. (Pausa.)

Está dispensada a leitura, por solicitação do Deputado Paes Landim.

Em discussão a ata da 2ª reunião.

Não havendo quem queira discuti-la, coloco-a em votação.

Os Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

A ata está aprovada.

Antes de iniciarmos a Ordem do Dia, quero responder à questão de ordem

levantada pelo Deputado Jutahy Junior, na reunião ordinária realizada em 30 de

março de 2004, acerca da designação do Deputado Paes Landim como Relator da

PEC nº 101-A/03. O Parlamentar considerou anti-regimental a indicação, uma vez

que o Deputado Paes Landim é subscritor da referida PEC e, portanto, autor

daquela. Fundamentou a sua questão de ordem nos arts. 43, parágrafo único, e 102,

§ 1º, do Regimento Interno.

Relativamente à questão de ordem levantada pelo nobre Deputado Jutahy

Junior, esta Presidência, baseando-se na decisão proferida pela Presidência da

Câmara dos Deputados em resposta à Questão de Ordem nº 10.330, suscitada em

plenário pela Deputada Sandra Starling, sobre matéria análoga, indefere a presente

questão de ordem por entender igualmente que o dispositivo regimental que impede

o autor de proposição ser dela Relator deve ser interpretado de forma restrita, no

caso de iniciativa coletiva imposta pela Constituição ou pelo Regimento, uma vez

que, neste caso, não há presunção de vinculação obrigatória com o conteúdo da

proposição em relação à autoria daqueles que a subscreveram, com exceção do

primeiro signatário, que assume a paternidade política da proposição. Portanto, a

presunção vinculatória não se verifica, porque o Parlamentar, ao oferecer sua

assinatura à determinada proposição que requeira certo número de subscritores,

como é o caso das Propostas de Emenda à Constituição, o faz para viabilizar sua
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tramitação, sem que isso o vincule ao seu conteúdo. Ele pode, inclusive, ser

contrário àquele. É, portanto, tradição do Congresso a assinatura de proposições

como mero apoiamento político, sem implicação de autoria.

Tanto é verdade que a assinatura aposta em proposições de iniciativa coletiva

compulsória não implica suspeição ou impedimento ético do Parlamentar para

relatá-la. Outras Propostas de Emenda à Constituição já foram relatadas por

Deputados que a subscreveram, seja na CCJR, seja na Comissão Especial.

Ademais, interpretação excessivamente abrangente do dispositivo poderia

levar à situação extrema de não se poder designar relator para PEC que tivesse a

subscrição de todos os membros da Casa.

Considero, portanto, que a indicação do nobre Deputado Paes Landim não

fere os dispositivos regimentais.

Indefiro a questão de ordem.

Faço um registro no que diz respeito à questão de ordem suscitada pela

Deputada Sandra Starling (Questão de Ordem de nº 10.330). Na ocasião, a

Parlamentar questionava a designação do Deputado José Múcio Monteiro como

Relator da PEC nº 1, de 1995, que tratava de reeleição de Presidente da República,

Governadores e Prefeitos, e de que ele era um dos subscritores.

Ordem do Dia.

Requerimentos:

Requerimento nº 1/04, do Sr. Paes Landim, que requer seja convidado a

comparecer a esta Comissão Especial o Sr. Wanderley Guilherme dos Santos,

cientista político da Universidade Estadual do Rio de Janeiro, para discorrer sobre o

tema em análise neste fórum.

Em votação o requerimento.

Concedo a palavra ao autor, Deputado Paes Landim.

O SR. DEPUTADO PAES LANDIM - Sr. Presidente, houve uma falha no

gabinete. Também queria aditar ao requerimento o nome do Prof. Vicente Barreto.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - No requerimento

menciona-se apenas um nome, mas são 3 requerimentos.

Vamos por partes, Deputado Paes Landim. Quer V.Exa. encaminhar a

votação?
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O SR. DEPUTADO PAES LANDIM - O Prof. Wanderley Guilherme de Santos

é conhecido cientista político brasileiro, professor da Universidade Estadual do Rio

de Janeiro; e já foi também professor do IUPERJ. É o cientista político mais

solicitado hoje para debater temas institucionais ligados à ciência política no País.

Portanto, parece-me um nome respeitado, de alta credibilidade, autor de vários

livros. Ele escreve sempre em revistas semanais. Vem escrevendo na revista Época,

além de publicar artigos na imprensa especializada em ciência política. É um nome

da mais alta excelência acadêmica.

O SR. PRESIDENTE (Deputado  Arlindo Chinaglia) - Aqueles que concordam

com a aprovação do requerimento permaneçam como se encontram. Os contrários

queiram se manifestar. (Pausa.)

Aprovado o requerimento.

Requerimento nº 2/04, do Sr. Paes Landim, que requer seja convidado a

comparecer a esta Comissão o Dr. Vicente Barreto, Professor e Doutor da

Universidade Estadual do Rio de Janeiro, para discorrer sobre o tema em análise

neste fórum.

Em votação o requerimento.

Aqueles que concordam com a aprovação desse requerimento permaneçam

como se encontram. Os contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

Está aprovado o requerimento.

Requerimento nº 3/04, do Sr. Paes Landim, que requer seja convidado a

comparecer a esta Comissão Especial o Sr. Luís Roberto Barroso, Professor e

Doutor da Universidade Estadual do Rio de Janeiro, para discorrer sobre o tema em

análise neste fórum.

Em votação o requerimento.

Aqueles que concordam com a aprovação do mesmo permaneçam como se

encontram. Os contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

Está aprovado o requerimento por unanimidade.

Nada mais havendo a tratar, encerro os trabalhos, antes convocando reunião

ordinária para o dia 13, às 14h30min.

Informo que amanhã se encerra o prazo para apresentação de emendas.

Estamos hoje na 9º reunião.
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Está encerrada a presente reunião.


